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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo
Restante e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são Insolven-
tes:

Sérgio Lopes de Sousa Morais, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos), nascido(a) em 11 -03 -1968, NIF — 192100610, 
BI — 8157431, Endereço: Av. da República, n.º 1869, 9.º Dto, Mafa-
mude, 4430 -206 Vila Nova de Gaia

Célia Maria Tavares Lopes Alves Morais, estado civil: Casado (re-
gime: Comunhão de adquiridos),, NIF — 203909097, BI — 8799246, 
Endereço: Av. da República, n.º 1869, 9.º Dto, Mafamude, 4430 -206 
Vila Nova de Gaia.

Administradora de Insolvência:Dr(a). Emília Manuela, Endereço: R. 
Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
António José Morais Castro e Sousa, Endereço: Avª António Coelho 

Moreira, 224, Valadares, 4400 -000 Vila Nova Gaia.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

11 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Cláudia Oliveira 
Martins. — O Oficial de Justiça, Marcelino Gonçalves.
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 636/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de insolvência n.º 44/07.1TYVNG [insolvência de pessoa colectiva 

(requerida)]
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 19 -11 -2007, 17:30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) Moutinho Oliveira — Cons-
truções, Ldª., NIF — 506948579, Rua Fernão Mendes Pinto, 155, R/C, 
Dto., Tras., Barca, 4475 -029 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência foi nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Adelino Ferreira Novo, com escritório na Praceta Manuel 
Ribeiro, 15, 3780 -000 Anadia.

São Administradores do Devedor:
Luís Carlos Moutinho de Oliveira, Rua da Cabreira, 12, Barca, 4475 -012 

Maia a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 
CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do 
CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/ referência: 758698.
5 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.
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 Anúncio n.º 637/2008

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência n.º 105/05.1TYVNG em que são:
Alupis Construções Lda, NIF — 503982091, Endereço: Rua Sousa 

Aroso, 528, 4451 -901 Matosinhos
Administrador da Insolvência: Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, 

Endereço: Avª. Dr. Lourenço Peixinho, Edificio 15, 3.º G, Aveiro, 3800 -164 
Aveiro

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 28 -02 -2008, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

N/Referência: 777914
14 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, José Simões
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 638/2008

Processo: 519/06.0TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Credor: HIDRONIR — Equipamentos Hidro-Sanitários, L.da

Insolvente: SANIR — Artigos Sanitário e Material de Pichelaria, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 13-08-2007, às 07:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Sanir — Artigos Sanitário e Material de Pichelaria, Lda., pessoa 
colectiva nº 502999675, com sede na Rua do Paço, 38, Águas Santas, 
4425-158 Maia com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 
4150-025 Porto

São administradores do devedor:
João Manuel Ferreira da Rocha, Endereço: Rua do Paço, 38, Aguas 

Santas, 4425-158 Aguas Santas — Maia a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.



4436  Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de Janeiro de 2008 

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a dila-
ção dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 639/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de insolvência n.º 674/07.1TYVNG

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 13 -12 -2007, as 10,23 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Catamaran — Indústria de Malhas, Lda., NIF — 506190064, En-
dereço: Av.ª Gomes Júnior, 727, 4405 -750 Vila Nova de Gaia — com 
sede na morada indicada.

Para Administrador Judicial da Insolvência é nomeada a Exm.ª Sr.ª 
Dr.ª Joana Prata, Endereço: Av Combatentes Grande Guerra, 2 -2.º Esq, 
4810 -260 Guimarães (Telef: 253511374; FAX: 253511394)

É administrador do devedor: Jorge Manuel Ferreira Simões Martins, 
Endereço: Av.ª Gomes, Júnior, 727, Madalena, 4400 -000 Vila Nova de 
Gaia — a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Yolanda Garcia.
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 Anúncio n.º 640/2008
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 687/07.3TYVNG, 

3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 10 -01 -2008, 11 h 32 m, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Meit -Maq. Esp. P/Ind. Tinturaria, L.da, NIF — 501835253, Endereço: 
Rua da Cavadinha n.º 386, Silva Escura, 4470 - Maia, com sede na 
morada indicada.

É administrador do devedor:
José Gonçalves Sousa, Endereço: Rua de Madrid, n.º 239, 4450 - Se-

nhora da Hora, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Edgar Nuno Bernardo, NIF 103 256 423, Telef. 223751044/
Fax 223710741, Endereço: Alameda D. Pedro V, 79, S/ L, Sala E, 
4400 -115 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -02 -2008, pelas 11 h 30 m, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Fábia Jesus Moreno.
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